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GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA NETO, já qualificado, vem, 

respeitosamente, ad cautelam, requerer, na hipótese de apreciação do mérito do feito 

em questão (que se acredita já atingido pela prescrição), novamente (eis que já 

trazida ao conhecimento do e. TCE por intermédio dos feitos conexos ao presente) a 

juntada da Lei Municipal n. 2.837, de 15 de setembro de 2008, válida e vigente, a 

qual, diferentemente do (não) apreciado pelo setor técnico, legitima todos os 

pagamentos realizados a titulo de reunião legislativa extraordinária, vez que em 

cumprimento a dever legal e às disposições da época (à esteira, inclusive, do 

estabelecido nos artigos 22 e seguintes da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro, 

Decreto Lei 4657/1942). 

 

Pede-se juntada e deferimento. 

 

Julio Firmino da Rocha Filho 

OAB/MG 96.648 
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